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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 078/2025 - (C/S) 
Licitação número 1076209 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
 
REGISTRO DE PREÇO, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PEQUENO PORTE, DE USO PROFISSIONAL, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DOS 
RESTAURANTES, COMEDORIAS E LANCHONETES DO SESC EM PERNAMBUCO.  

 

ERRATA  
 
Prezados Senhores Licitantes, 
 
Considerando revisão realizada pela Comissão de Licitação no EDITAL, publicado em 
07/08/2025, a qual observou um lapso na minuta da Ata de Registro de Preços (anexo IV do 
edital), referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE nº 078/2025, cujo objeto trata-se do 
REGISTRO DE PREÇO, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PEQUENO PORTE, DE USO PROFISSIONAL, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DOS 
RESTAURANTES, COMEDORIAS E LANCHONETES DO SESC EM PERNAMBUCO, essa 
Comissão de Licitação deseja retificar a informação, e solicita que considerem a alteração 
destacada em amarelo/vermelho, conforme abaixo: 
  
 

ONDE SE LÊ: 
 
(...)  
 
“CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1 – Competem a ambas as Partes, de comum acordo, realizar, por escrito, através de termo 
aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 
 
10.2 – O contrato poderá ser aditado nas hipóteses de acréscimos que se fizerem 
necessários, no montante de até 50% (cinquenta por cento) do valor global atualizado 
deste contrato, conforme previsto no Artigo 38 da Resolução SESC n° 1.593/2024. 
 
10.3 – As supressões poderão ser realizadas nos limites estabelecidos entre as Partes, 
sobre o valor inicial atualizado deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1 – Constituem motivos para a rescisão unilateral do presente contrato por qualquer uma 
das Partes, as seguintes situações, independente de qualquer notificação ou comunicação 
judicial ou extrajudicial: requerimento de recuperação judicial, falência, liquidação judicial ou 
extrajudicial de qualquer uma das partes, ou mediante cessão total ou parcial do presente 
contrato a terceiros sem a prévia anuência, por escrito, da outra parte, bem como se a qualidade 
do produto não estiver satisfazendo o padrão de qualidade exigido pelo CONTRATANTE. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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11.1.1 – No caso da ocorrência de cessão não autorizada prevista no subitem 11.1 da presente 
Cláusula, a parte que deu causa à rescisão, pagará à outra parte a multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total remanescente do contrato. 
 
11.2 – O presente instrumento poderá também ser rescindido unilateralmente, a qualquer 
momento, sem que haja motivo relevante, desde que a parte requerente comunique previamente 
a sua decisão à outra parte, por escrito, 30 (trinta) dias corridos antes da rescisão. 
 
11.3 – A qualquer momento, o CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, sem 
que caiba qualquer tipo de indenização à CONTRATADA, nos seguintes casos: 
 
a) quando a CONTRATADA descumprir prazos de fornecimento dos bens e/ou serviços; ou 
quando a qualidade/marca do objeto da contratação não satisfizer as exigências contratuais, a 
juízo da área técnica do CONTRATANTE; ou, 
 
b) no caso do CONTRATANTE tomar conhecimento de fato que desabone a idoneidade, a 
capacidade financeira, técnica ou administrativa da CONTRATADA, inclusive de incorreções que 
venham a ser detectadas na documentação ou na proposta comercial ajustada. 
 
11.4 – A CONTRATADA, poderá, a qualquer momento, rescindir unilateralmente o contrato, caso 
o CONTRATANTE deixe de efetuar os pagamentos devidos pelos seus serviços ou fornecimento 
dos bens, após o prazo de 30 (trinta) dias contados da entrega da respectiva Nota Fiscal, com o 
"atesto" emitido pelo funcionário credenciado pelo CONTRATANTE. 
 
11.4.1 – O disposto no caput do subitem 11.4 da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA só terá efeito 
se estiverem cumpridas as exigências previstas na CLÁUSULA SEXTA, do presente contrato. 
 
11.5 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, observada as hipóteses contidas no 
Artigo 41 da Resolução SESC nº 1.593/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1 – O descumprimento dos prazos e condições estipulados no contrato sujeitará a 
CONTRATADA às penalidades abaixo mencionadas, a critério do CONTRATANTE, desde que 
observadas as formalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA deste contrato: 
 
a) Advertência/Notificação por escrito, na ocorrência de qualquer descumprimento do 
contrato; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o saldo remanescente do respectivo Pedido de 
Compras, quando houver descumprimento de prazo, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
total do Pedido de Compras ou documento equivalente;  
 
c) Multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor dos bens fornecidos, por item, que estejam em 
desconformidade com a qualidade dos serviços contratados/prestados. Esta multa poderá 
ser acrescida de mais 5% (cinco por cento) caso não realize a substituição do (s) item (ns) 
apontado (s) pelo CONTRATANTE em até 10 (dez) dias corridos, limitada ao máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor nominal total de cada item, contados da notificação por ele feita; 
e/ou 
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d) Multa de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total do Pedido de Compras, pela não 
substituição da nota fiscal, que porventura contenha erros, no prazo de até 03 (três) dias corridos, 
contados da notificação por escrito ou por e-mail do CONTRATANTE. 
 
12.2 – As multas de que trata esta CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, poderão ser descontadas 
dos pagamentos a que a CONTRATADA fizer jus, ou, se for o caso, recolhidas diretamente na 
tesouraria do CONTRATANTE, a juízo da Administração, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 
a partir da notificação que vier a ser feita. 
 
12.3 – A aplicação das penalidades será precedida da concessão do contraditório e ampla defesa 
à CONTRATADA, que deverá protocolar a defesa/justificativa no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir do dia útil seguinte ao recebimento da notificação e/ou comunicação 
realizada através de Carta com Aviso de Recebimento (AR) e/ou e-mail, conforme o previsto na 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 
 
12.3.1 – Caso não sejam aceitas as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, será 
aplicada a multa prevista no subitem 12.1 da presente cláusula, conforme o caso. 
 
12.4 – É facultado ao CONTRATANTE exigir ainda, da CONTRATADA que não cumprir as 
obrigações assumidas, restituição das perdas e danos de qualquer natureza, nos termos do 
artigo 389, do Código Civil, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei, especialmente 
as da Lei nº. 8.078, de 12.09.90. 
 
12.5 – A critério do CONTRATANTE, as sanções poderão ser cumulativas. 
 
12.6 – As penalidades de que tratam os termos do presente contrato poderão ser relevadas pelo 
CONTRATANTE, se justificados por casos de força maior ou fortuitos, cabendo à CONTRATADA 
a comprovação material de tais circunstâncias (jornais, atos públicos etc.), devendo ser 
apresentada por escrito em até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo previsto para 
entrega do objeto do Pedido de Compras. 
 
12.7 – O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas dará ao CONTRATANTE o 

direito de cancelar unilateralmente o presente contrato, sem prejuízo de outras penalidades 
previstas no instrumento convocatório, que as partes declaram conhecer, inclusive a de 

suspensão do direito de licitar com o CONTRATANTE por prazo não superior a 03 (três) anos, 
conforme disposição contida no Artigo 40 da Resolução SESC nº 1.593/2024. 

 
12.8 – A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, ou de ainda 
perder o direito de licitar com o CONTRATANTE, observada as hipóteses contidas no 
Artigo 41 da Resolução SESC nº 1.593/2024. 

 
12.9 – As hipóteses previstas abaixo ensejarão impedimento do direito de licitar e terão 
abrangência nacional, por prazo mínimo de 4 (quatro) e máximo de 6 (seis) anos: 
 
I – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução deste contrato; 
 
II – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução deste contrato; 
 
III – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

 

Página 4 de 14 
SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro - Recife-PE, CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

 
IV – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
12.9.1 – A instrução do processo será de competência do CONTRATANTE e a 
documentação deverá ser encaminhada ao Departamento Nacional do Sescpara aplicação 
da pena, conforme disposição contida no Parágrafo Único do artigo 41 da Resolução 
SESC Nº 1.593/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E 
ANTICORRUPÇÃO 
 
13.1 – As PARTES declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, Código de Ética do Sesc/PE, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013, e seus 
regulamentos e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus representantes 
legais, gestores e colaboradores, bem como exigir seu cumprimento pelos terceiros por 
ela contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA COMUNICAÇÃO 
 
14.1 – As comunicações (solicitações/notificações/defesas/justificativas etc.) entre as partes 
somente terão validade e legitimidade se realizadas diretamente no Setor de Documentação 
(SEDOC), ou através de Carta com Aviso de Recebimento (AR) e/ou através de e-mails, com 
aviso de leitura, enviados para os endereços físicos e/ou Eletrônicos indicados na qualificação 
do presente contrato. 
 
14.2 – Caso as comunicações sejam realizadas diretamente na sede do CONTRATANTE, na 
SEDOC, deverão ser protocoladas durante o horário do expediente ordinário (8h às 12h e de 
13h às 17h).  
 
14.2.1 – Caso haja alteração extraordinária parcial ou total do horário previsto no caput do 
subitem 14.2 da presente cláusula, por motivos administrativos ou não, a vigência ou início dos 
prazos serão adiados automaticamente para o dia útil seguinte, inclusive na hipótese de recesso 
administrativo do CONTRATANTE. 
 
14.3 – As partes deverão comunicar por escrito quaisquer alterações dos dados destacados na 
qualificação das Partes no presente contrato, sob pena de ser consideradas como recebidas e 
protocoladas quaisquer comunicações realizadas para os endereços físicos e Eletrônicos 
indicados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS 
 
15.1 – A CONTRATADA se compromete a firmar Termo de Compromisso com a Proteção de 
Dados, com o objetivo de atuar em concordância com a legislação vigente sobre a proteção de 
dados pessoais e às determinações dos Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, 
em especial as disposições da Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), bem como 
das demais leis, normas e políticas corporativas de proteção de dados pessoais. 
 
15.2 – A CONTRATADA ficará sujeita à proibição parcial ou total do exercício de atividades 
relacionadas a tratamento de dados pessoais divergentes ao objeto do contrato firmado com o 
CONTRATANTE. 
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15.3 – Fica assegurado ao CONTRATANTE, nos termos da lei, o direito de regresso em face da 
CONTRATADA diante de eventuais danos causados por esta em decorrência do 
descumprimento das obrigações aqui assumidas em relação à Proteção dos Dados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO USO DE IMAGEM 
 
16.1 – Pelo presente instrumento, o CONTRATANTE fica plenamente autorizado e capacitado a 
registrar a imagem e/ou voz dos funcionários, sócios, prestadores de serviços, subcontratados e 
afins da CONTRATADA que venham a atuar no fornecimento e/ou prestação de serviço para o 
CONTRATANTE, captadas durante a vigência deste contrato para fins de utilização em obras 
audiovisuais e/ou obras impressas e outras, produzidas, editadas e/ou publicadas pelo 
CONTRATANTE, que se destinarão a toda e qualquer forma de comunicação audiovisual e 
impressa. 
 
16.2 – O CONTRATANTE poderá utilizar-se da imagem dos funcionários, sócios, prestadores de 
serviços, subcontratados e afins da CONTRATADA, para fins de divulgação das atividades, 
podendo reproduzi-la e/ou divulgá-la pelos diversos meios de comunicação à disposição do 
CONTRATANTE, sem qualquer retribuição pecuniária em favor dos funcionários, sócios, 
prestadores de serviços, subcontratados e afins da CONTRATADA.  
 
16.3 – A presente autorização é concedida em caráter gratuito, não cabendo aos funcionários, 
sócios, prestadores de serviços, subcontratados e afins da CONTRATADA, qualquer pagamento, 
remuneração ou compensação, a qualquer tempo e título. 
 
16.4 – A presente autorização de uso de imagem e/ou voz estará vigente pelo prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses após o término do contrato. 
 
16.5 – As obras audiovisuais e/ou obras impressas e outras, produzidas, editadas e/ou 
publicadas durante o prazo indicado no parágrafo segundo, estarão sob a proteção de 
propriedade autoral, conforme estabelecido pela Lei nº 9.610/98. 
 
16.6 – Fica vedado a captura de imagem e som dentro das instalações e/ou da programação do 
CONTRATANTE pelos funcionários, sócios, prestadores de serviços, subcontratados e afins da 
CONTRATADA, sem a prévia autorização do CONTRATANTE, mediante requerimento 
justificado. 
 
16.7 – A empresa fornecedora e/ou prestadora de serviços, se obriga a ter junto a seus 
funcionários, terceirizados, parceiros e/ou empresas subcontratadas, se for o caso, que venham 
a participar da execução do contrato ora celebrado junto ao CONTRATANTE, compromisso de 
uso de imagem para cobrir eventuais registros de imagem e áudio realizados a fim de prevenir 
possíveis demandas por uso não autorizado destes registros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VALIDADE E VERACIDADE DO DOCUMENTO  
17.1 – As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste 
contrato, nos termos do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado pelas 
Partes por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos 
pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.220-2, de 24 de agosto de 
2001 (“MP nº 2.220- 2”), como, por exemplo, por meio do upload e existência deste contrato, 
bem como a aposição das respectivas assinaturas eletrônicas neste contrato, na plataforma 
Clicksign/Adobe Sign.  
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17.2 – Adicionalmente, as Partes expressamente anuem, autorizam, aceitam e reconhecem 
como válida qualquer forma de comprovação de autoria das Partes signatárias deste contrato 
por meio de suas respectivas assinaturas neste contrato por meio de certificados eletrônicos, 
ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 
2º, da MP nº 2.220-2, como, por exemplo, por meio da aposição das respectivas assinaturas 
eletrônicas neste contrato na plataforma de ClickSign/ Adobe Sign, sendo certo que quaisquer 
de tais certificados será suficiente para a veracidade, autenticidade, integridade, validade e 
eficácia deste contrato, bem como a respectiva vinculação das Partes aos seus termos.  
 
17.3 – Por fim, nos termos do art. 220 do Código Civil, as Partes expressamente anuem e 
autorizam que, eventualmente, as assinaturas das Partes não precisam necessariamente ser 
apostas na mesma página de assinaturas deste contrato.  
  
17.3.1 – Caso seja necessária a substituição da página de assinaturas, esta poderá ser assinada 
manualmente e escaneada em formato eletrônico, e será tão válida e produzirá os mesmos 
efeitos que a assinatura original de cada parte aposta neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
18.1 – DAS COMPETÊNCIAS: 
 
18.1.1 - Ao gestor deste Contrato ou Ata de Registro de Preços cumpre:  
 
a) Realização dos trâmites para efetuação dos Termos Aditivos tais como: prorrogação, 
reequilíbrio econômico-financeiro, reajuste, repactuação; além de notificações, eventual 
aplicação de sanções, cancelamento das atas de registro de preços, extinção dos contratos ou 
atas de registro de preços, atestados de capacidade técnica, entre outros;  
 
b) Análise e elaboração das solicitações de autorização dos Termos de Contratos ou atas de 
registro de preços e seus respectivos Aditivos, bem como a condução dos processos de 
assinatura;  
 
c) Elaboração de processos administrativos de apuração; e  
 
d) Controle de vigência de contratos e atas de registro de preços. 
 
18.1.2 – Aos fiscais (setoriais ou técnicos) deste Contrato ou Ata de Registro de Preços cumpre:  
 
a) Conhecer os termos das cláusulas e das documentações relativas ao contrato ou atas de 
registro de preços;  
 
b) Conhecer as obrigações contratuais que irá fiscalizar no decorrer da execução contratual; 
c) Fiscalizar diretamente o cumprimento da execução contratual, realizando o controle e o 
acompanhamento de todas as ações atinentes ao contrato ou ata de registro de preços, em 
conformidade com o previsto no edital, na proposta da contratada, no contrato, na ata de registro 
de preços, bem como seus aditivos. Manter o gestor do contrato ou da ata de registro de preços 
devidamente informado quanto a sua execução;  
 
d) Comunicar formalmente à Contratada/Fornecedora, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a 
partir da identificação da irregularidade, por meio de carta ou e-mail informado no processo ou 
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contrato, sobre as ocorrências de infrações contratuais. Conceder um prazo de até 2 (dois) dias 
úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da comunicação, para que a 
Contratada/Fornecedora regularize a situação e apresente, por escrito, a justificativa ou defesa 
das infrações cometidas;  
 
e) Caso não seja atendida a solicitação de regularização da infração, verificar junto ao Gestor de 
Contratos a possibilidade de notificação ou aplicação de sanções à contratada, se for o caso, de 
acordo com as regras previstas no edital/contrato/ata de registro de preços e na legislação 
pertinente; 
  
f) Acompanhar a correção e a readequação das inconformidades contratuais cometidas pela 
contratada ou fornecedora quanto à documentação, obrigações e outros aspectos 
administrativos do contrato ou ata de registro de preços;  
 
g) Acompanhar e avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues;  
 
h) Enviar ao gestor do contrato os documentos necessários aos pedidos de reajuste, 
repactuação, reequilíbrio, entre outros;  
 
i) Solicitar assessoramento técnico caso seja necessário ao acompanhamento da execução 
contratual;  
 
j) Efetuar o Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado, exceto para obras, através 
de atesto de que os serviços prestados, os bens ou materiais fornecidos atendem aos requisitos 
estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; e  
 
k) Após o término do contrato ou da ata de registro de preços, manter arquivados, no arquivo 
central, os registros de ocorrências e demais documentações julgadas úteis, pelo tempo mínimo 
previsto em normativo do Sesc/DR-PE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 – Qualquer tolerância entre as partes não importará em novação de qualquer uma das 
CLÁUSULAS ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
19.2 – O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade para terceiros. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
20.1 – Fica eleito o foro da cidade de Recife/PE, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, na presença das testemunhas abaixo assinadas e 
para um só efeito legal, firmam, por si e seus sucessores, o presente instrumento, cientes de que 
ao CONTRATANTE é aplicável o disposto no artigo 150, item VI, alínea “c”, da Constituição 
Federal, no artigo 5º do Decreto-Lei no 9.853, de 13 de setembro de 1946 e nos artigos 12 e 13 
de Lei no 2.613, de 23 de setembro de 1955. 
 

Recife, ____ de _________________ de 20____. 
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José Oswaldo de Barros Lima Ramos 

DIRETOR REGIONAL DO SESC/PE 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA” 

 
 

LEIA-SE 

 
(...)  
 
“CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  
 
10.1 – O descumprimento dos prazos e condições estipulados sujeitará o FORNECEDOR às 
penalidades abaixo mencionadas, a critério do GERENCIADOR, desde que observadas as 
formalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA desta Ata de Registro de Preços. 
 
a) Advertência/Notificação por escrito, na ocorrência de qualquer descumprimento desta Ata 
de Registro de Preços; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o saldo remanescente do respectivo Pedido de 
Compras, quando houver descumprimento de prazo, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
total do Pedido de Compras ou documento equivalente;  
 
c) Multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor dos bens fornecidos, por item, que estejam em 
desconformidade com a qualidade/marca contratada. Esta multa poderá ser acrescida de mais 
5% (cinco por cento) caso não realize a substituição do(s) item(ns) apontado(s) pelo 
GERENCIADOR em até 05 (cinco) dias corridos, limitada ao máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor nominal total de cada item, contados da notificação por ele feita; 
 
d) Multa de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total do Pedido de Compra ou documento 
equivalente, pela não substituição da nota fiscal, que porventura contenha erros, no prazo de até 
03 (três) dias corridos, contados da notificação por escrito ou por e-mail do GERENCIADOR. 
 
10.2 – As multas de que tratam o subitem 10.1 desta Ata, poderão ser descontadas dos 
pagamentos a que o FORNECEDOR fizer jus, ou, se for o caso, recolhidas diretamente na 
tesouraria do GERENCIADOR, a juízo da Administração, no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos, a partir da notificação que vier a ser feita.  
 
10.3 – A aplicação das penalidades será precedida da concessão do contraditório e ampla defesa 
ao FORNECEDOR, que deverá protocolar a defesa/justificativa no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir do dia útil seguinte ao recebimento da notificação e/ou comunicação 
realizada através de Carta com Aviso de Recebimento (AR) e/ou e-mail, conforme o previsto na 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA desta Ata. 
 
10.3.1 – Caso não sejam aceitas as justificativas apresentadas pelo FORNECEDOR, será 
aplicada a multa prevista no subitem 10.1 desta Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
 
10.4 – É facultado ao GERENCIADOR exigir ainda, do FORNECEDOR que não cumprir as 



 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

 

Página 9 de 14 
SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro - Recife-PE, CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

obrigações assumidas, restituição das perdas e danos de qualquer natureza, nos termos do 
artigo 389, do Código Civil, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei, especialmente 
as da Lei nº 8.078, de 12.09.90. 
 
10.5 – A critério do GERENCIADOR, as sanções poderão ser cumulativas. 
 
10.6 – As penalidades de que tratam os termos desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
relevadas pelo GERENCIADOR, se justificados por casos de força maior ou fortuitos, cabendo 
ao FORNECEDOR a comprovação material de tais circunstâncias (jornais, atos públicos etc.), 
devendo ser apresentada por escrito em até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo 
previsto para entrega do objeto do Pedido de Compra. 
 
10.7 – O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas dará ao 
GERENCIADOR o direito de cancelar unilateralmente esta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, sem prejuízo de outras penalidades previstas nesta ATA, que as partes declaram 
conhecer, inclusive a de suspensão do direito de licitar com o GERENCIADOR por prazo 
não superior a 03 (três) anos, conforme disposições contidas no Artigo 40 da Resolução 
SESC Nº 1.593/2024. 
 
10.8 – O FORNECEDOR é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas dará ao 
GERENCIADOR o direito de cancelar unilateralmente a Ata de Registro de Preços ou 
documento equivalente (Pedido de Compra), sem prejuízo de outras penalidades previstas 
nesta Ata. 
 
10.9 – Após a declaração do vencedor não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente aceito pelo GERENCIADOR, sendo que o 
inadimplemento desta cláusula implica nas penalidades estabelecidas para o 
inadimplemento total da Ata de Registro de Preços. 
 
10.10 – As hipóteses previstas no artigo 41 da Resolução SESC Nº 1.593/2024, ensejarão 
impedimento do direito de licitar e terão abrangência nacional, por prazo mínimo de 4 (quatro) 
e máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes casos:  
 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ATA de Registro de Preços; 

 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução desta ATA de Registro de 
Preços; 

III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
10.10.1 -  A instrução do processo será de competência do GERENCIADOR e a documentação 
deverá ser encaminhada ao Departamento Nacional para aplicação da pena, conforme 
disposições contidas no parágrafo único da Resolução SESC Nº 1.593/2024 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E 
ANTICORRUPÇÃO 
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11.1 – As PARTES declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, Código de Ética do Sesc/PE, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº. 8.429/1992) e a Lei nº. 12.846/2013, e seus 
regulamentos e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus representantes 
legais, gestores e colaboradores, bem como exigir seu cumprimento pelos terceiros por 
ela contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
12.1 – O FORNECEDOR terá seu registro de preços cancelado quando: 
 
a) Descumprir as condições estipuladas nas cláusulas desta Ata de Registro de Preços, 
configurando-se inadimplemento parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
b) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
c) Justificadamente, não for mais de interesse do GERENCIADOR. 
 
12.2 – O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços, ocorrendo 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, e que tenha sido formulada a 
solicitação com a antecedência de 30 (trinta) dias. 
 
12.2.1 – Será considerada como descumprimento total das obrigações a solicitação de 
cancelamento que não atender aos pré-requisitos do subitem 12.2 acima. 
 
12.3 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do 
GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA COMUNICAÇÃO 
 
13.1 – As comunicações (solicitações/notificações/defesas/justificativas etc.) entre as partes 
somente terão validade e legitimidade se realizadas por e-mails, com aviso de leitura, enviados 
para os endereços físicos e/ou Eletrônicos indicados na qualificação da presente Ata de Registro 
de Preços ou de Carta com Aviso de Recebimento (AR), ou entregues diretamente no Setor de 
Documentação (SEDOC), caso seja possível. 
 
13.2 – Caso as comunicações sejam realizadas diretamente na sede do GERENCIADOR, na 
SEDOC, deverão ser protocoladas durante o horário do expediente ordinário (8h às 12h e de 
13h às 17h).  
 
13.2.1 – Caso haja alteração extraordinária parcial ou total do horário previsto no caput do 
subitem 13.2 da presente cláusula, por motivos administrativos ou não, a vigência ou início dos 
prazos serão adiados automaticamente para o dia útil seguinte, inclusive na hipótese de recesso 
administrativo do GERENCIADOR. 
 
13.3 – As partes deverão comunicar por escrito quaisquer alterações dos dados destacados na 
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qualificação das Partes na presente Ata de Registro de Preços, sob pena de ser consideradas 
como recebidas e protocoladas quaisquer comunicações realizadas para os endereços físicos e 
eletrônicos indicados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS 
 
14.1 – O FORNECEDOR se compromete a firmar Termo de Compromisso com a Proteção de 
Dados, com o objetivo de atuar em concordância com a legislação vigente sobre a proteção de 
dados pessoais e às determinações dos Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, 
em especial as disposições da Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), bem como 
das demais leis, normas e políticas corporativas de proteção de dados pessoais. 
 
14.2 – O FORNECEDOR ficará sujeita à proibição parcial ou total do exercício de atividades 
relacionadas a tratamento de dados pessoais divergentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
firmada com o GERENCIADOR. 
 
14.3 – Fica assegurado ao GERENCIADOR, nos termos da lei, o direito de regresso em face do 
FORNECEDOR diante de eventuais danos causados por esta em decorrência do 
descumprimento das obrigações aqui assumidas em relação à Proteção dos Dados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO USO DE IMAGEM 
 
15.1 – Pelo presente instrumento, o GERENCIADOR fica plenamente autorizado e capacitado a 
registrar a imagem e/ou voz dos funcionários, sócios, prestadores de serviços, subcontratados e 
afins do FORNECEDOR que venham a atuar no fornecimento e/ou prestação de serviço para o 
GERENCIADOR, captadas durante a vigência desta Ata de Registro de Preços para fins de 
utilização em obras audiovisuais e/ou obras impressas e outras, produzidas, editadas e/ou 
publicadas pelo GERENCIADOR, que se destinarão a toda e qualquer forma de comunicação 
audiovisual e impressa. 
 
15.2 – O GERENCIADOR poderá utilizar-se da imagem dos funcionários, sócios, prestadores de 
serviços, subcontratados e afins do FORNECEDOR, para fins de divulgação das atividades, 
podendo reproduzi-la e/ou divulgá-la pelos diversos meios de comunicação à disposição do 
GERENCIADOR, sem qualquer retribuição pecuniária em favor dos funcionários, sócios, 
prestadores de serviços, subcontratados e afins do FORNECEDOR.  
 
15.3 – A presente autorização é concedida em caráter gratuito, não cabendo aos funcionários, 
sócios, prestadores de serviços, subcontratados e afins do FORNECEDOR, qualquer 
pagamento, remuneração ou compensação, a qualquer tempo e título. 
 
15.4 – A presente autorização de uso de imagem e/ou voz estará vigente pelo prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses após o término da Ata de Registro de Preços. 
 
15.5 – As obras audiovisuais e/ou obras impressas e outras, produzidas, editadas e/ou 
publicadas durante o prazo indicado no parágrafo segundo, estarão sob a proteção de 
propriedade autoral, conforme estabelecido pela Lei nº 9.610/98. 
 
15.6 – Fica vedado a captura de imagem e som dentro das instalações e/ou da programação do 
GERENCIADOR pelos funcionários, sócios, prestadores de serviços, subcontratados e afins do 
FORNECEDOR, sem a prévia autorização do GERENCIADOR, mediante requerimento 
justificado. 
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15.7 – A empresa fornecedora e/ou prestadora de serviços, se obriga a ter junto a seus 
funcionários, terceirizados, parceiros e/ou empresas subcontratadas, se for o caso, que venham 
a participar da execução da Ata ora celebrada junto ao GERENCIADOR, compromisso de uso 
de imagem para cobrir eventuais registros de imagem e áudio realizados a fim de prevenir 
possíveis demandas por uso não autorizado destes registros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VALIDADE E VERACIDADE DO DOCUMENTO  
 
16.1 – As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia desta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou 
assinado pelas Partes por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados 
eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 
2.220-2, de 24 de agosto de 2001 (“MP nº 2.220- 2”), como, por exemplo, por meio do upload e 
existência desta Ata de Registro de Preços, bem como a aposição das respectivas assinaturas 
eletrônicas nesta Ata de Registro de Preços.  
 
16.2 – Adicionalmente, as Partes expressamente anuem, autorizam, aceitam e reconhecem 
como válida qualquer forma de comprovação de autoria das Partes signatárias desta Ata de 
Registro de Preços por meio de suas respectivas assinaturas nesta Ata de Registro de Preços 
por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos pela 
ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da MP nº 2.220-2, como, por exemplo, por meio da 
aposição das respectivas assinaturas eletrônicas nesta Ata de Registro de Preços, sendo certo 
que quaisquer de tais certificados será suficiente para a veracidade, autenticidade, integridade, 
validade e eficácia desta Ata de Registro de Preços, bem como a respectiva vinculação das 
Partes aos seus termos. 
 
16.3 – Por fim, nos termos do art. 220 do Código Civil, as Partes expressamente anuem e 
autorizam que, eventualmente, as assinaturas das Partes não precisam necessariamente serem 
postas na mesma página de assinaturas desta Ata de Registro de Preços.  
 
16.3.1 – Caso seja necessária a substituição da página de assinaturas, esta poderá ser assinada 
manualmente e escaneada em formato eletrônico, e será tão válida e produzirá os mesmos 
efeitos que a assinatura original de cada parte posta nesta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  
 
17.1 –  DAS COMPETÊNCIAS: 
 
17.1.1 – Ao gestor desta Ata de Registro de Preços cumpre:  
 
a) Realização dos trâmites para efetuação dos Termos Aditivos tais como: prorrogação, 
reequilíbrio econômico-financeiro, reajuste, repactuação; além de notificações, eventual 
aplicação de sanções, cancelamento das atas de registro de preços, extinção dos contratos ou 
atas de registro de preços, atestados de capacidade técnica, entre outros;  
 
b) Análise e elaboração das solicitações de autorização dos Termos de Contratos ou atas de 
registro de preços e seus respectivos Aditivos, bem como a condução dos processos de 
assinatura;  
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c) Elaboração de processos administrativos de apuração; e  
 
d) Controle de vigência de contratos e atas de registro de preços. 
 
17.1.2 – Aos fiscais (setoriais ou técnicos) desta Ata de Registro de Preços cumpre:  
 
a) Conhecer os termos das cláusulas e das documentações relativas ao contrato ou atas de 
registro de preços;  
 
b) Conhecer as obrigações contratuais que irá fiscalizar no decorrer da execução contratual;  
 
c) Fiscalizar diretamente o cumprimento da execução contratual, realizando o controle e o 
acompanhamento de todas as ações atinentes ao contrato ou ata de registro de preços, em 
conformidade com o previsto no edital, na proposta da contratada/fornecedora, no contrato, na 
ata de registro de preços, bem como seus aditivos. Manter o gestor do contrato ou da ata de 
registro de preços devidamente informado quanto a sua execução;  
 
d) Comunicar formalmente à Contratada/Fornecedora, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a 
partir da identificação da irregularidade, por meio de carta ou e-mail informado no processo ou 
contrato, sobre as ocorrências de infrações contratuais. Conceder um prazo de até 2 (dois) dias 
úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da comunicação, para que a 
Contratada/Fornecedora regularize a situação e apresente, por escrito, a justificativa ou defesa 
das infrações cometidas;  
 
e) Caso não seja atendida a solicitação de regularização da infração, verificar junto ao Gestor de 
Contratos a possibilidade de notificação ou aplicação de sanções à contratada/fornecedora, se 
for o caso, de acordo com as regras previstas no edital/contrato/ata de registro de preços e na 
legislação pertinente;  
 
f) Acompanhar a correção e a readequação das inconformidades contratuais cometidas pela 
contratada ou fornecedora quanto à documentação, obrigações e outros aspectos 
administrativos do contrato ou ata de registro de preços;  
 
g) Acompanhar e avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues;  
 
h) Enviar ao gestor do contrato os documentos necessários aos pedidos de reajuste, 
repactuação, reequilíbrio, entre outros;  
 
i) Solicitar assessoramento técnico caso seja necessário ao acompanhamento da execução 
contratual;  
 
j) Efetuar o Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado, exceto para obras, através 
de atesto de que os serviços prestados, os bens ou materiais fornecidos atendem aos requisitos 
estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; e  
 
k) Após o término do contrato ou da ata de registro de preços, manter arquivados, no arquivo 
central, os registros de ocorrências e demais documentações julgadas úteis, pelo tempo mínimo 
previsto em normativo do Sesc/DR-PE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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18.1 – Qualquer tolerância entre as partes não importará em novação de qualquer uma das 
CLÁUSULAS ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
18.2 – O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade para terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1 – Fica eleito o foro da cidade de Recife/PE, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas da aplicação do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, juntamente 
com as testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, cientes de que ao 
GERENCIADOR é aplicável o disposto no artigo 150, inciso VI, alínea “c”, da Constituição 
Federal, no artigo 5º do Decreto-Lei nº 9.853, de 13 de setembro de 1946 e nos artigos 12 e 13 
da Lei nº 2613, de 23 de setembro de 1955. 
 

Recife, ____ de _________________ de 20____. 
 

__________________________________________ 
GERENCIADOR 

 
_________________________________________ 

FORNECEDOR” 
 

As demais informações publicadas no referido Edital permanecem inalteradas. 
 
A Comissão de Licitação informa que o presente documento contendo as alterações acima 
descritas está sendo publicado no site do Sesc/DR-PE (www.sescpe.org.br/sobre-o-
sesc/licitacoes) e no site do Sistema “Licitações-e” do Banco do Brasil S/A. 
(www.licitacoes-e.com.br). 
 
Por fim, a Comissão de Licitação informa que os interessados poderão inserir propostas no 
Sistema “Licitações-e” do Banco do Brasil S/A., no seguinte período: a partir das 8 horas do 
dia 18 de agosto de 2025 até as 10 horas do dia 20 de agosto de 2025, e que a Sessão 
Pública de Lances do PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 078/2025 será realizada às 
14 horas do dia 20 de agosto de 2025 (horário de Brasília/DF). 
 

Recife, 11 de agosto de 2025. 
 

Atenciosamente, 
 

Comissão de Licitação/Pregoeiro(a) 
SESC - Departamento Regional em Pernambuco 

 
 

Márcia Roberta Mágero 
Elihimas 

 

Norma da Silva Bezerra 
Neta 

  

Ana Teresa Soares 
Rodrigues 

 

http://www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes
http://www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes
http://www.licitacoes-e.com.br/

